PROVA DE LANÇAMENTO LIMITADO 

AUGUSTO LAMP



 REGULAMENTO PARTICULAR PERMANENTE:

Art. 1º - DOS OBJETIVOS:


Esta prova integra o CALENDÁRIO DESPORTIVO NACIONAL BRASILEIRO que é de competência da CBPDS emitir anualmente e objetiva estimular a prática do Lançamento Limitado reunindo em congraçamento os amantes e as praticantes dessa empolgante disciplina desportiva , para que possam progredir e até chegar por mérito próprio às Seleções Brasileiras de Lançamento , responsabilidade exclusiva da Confederação Brasileira de Pesca e Desportos Subaquáticos , que dirige todo o Lançamento do Brasil e que delega poder de supervisão à FRAP para execução do evento.

Art. 2º - DAS NORMAS:


Os atletas deverão obedecer a regra oficial da CBPDS, para as provas de Lançamento Limitado (REGLAN). Ao final da prova serão medidos os lances e atribuídos pontos CBPDS para os atletas em suas respectivas categorias.

Art. 3º - DOS PARTICIPANTES:


Poderão participar da prova atletas de Clubes filiados as Federações das categorias: Masculino, Feminino, Juvenil, Máster e Sênior. Todos os atletas deverão portar a Carteira Dourada da CBPDS e apresentá-la ao Árbitro para conferência e observação da categoria. Todos os atletas deverão apresentar-se uniformizados e assim permanecer durante toda a competição.

Art. 4º - DAS INSCRIÇÕES:


O valor da taxa de inscrição é o informado pelo promotor na PROGRAMAÇÃO anual da edição e que também será visto na FICHA DE INSCRIÇÃO que ao ser emitida pela CBPDS leva o preço e o número do Alvará liberatório do certame. As inscrições somente podem ser efetuadas na ficha emitida pela Confederação pela Internet para cada edição da prova e estão limitadas a 90 (noventa) atletas, poderão ser formalizadas até a SEXTA-FEIRA que antecede a prova até às 18:00 horas pessoalmente ou por email: lindoiapesca@lindoiapesca.com.br. 

Sob hipótese nenhuma serão aceitas inscrições no dia da prova.

OBS: Caso a FICHA OFICIAL DE INSCRIÇÃO não esteja integralmente preenchida com nomes completos dos participantes, número da Carteira da CBPDS e endereço completo do responsável (Clube), o Árbitro Oficial não sorteará a Equipe e determinará o preenchimento integral, passando a mesma para o fim da fila de sorteio. Terminada a prova, a ficha original deverá ser enviada para a CBPDS junto com o RELATÓRIO OFICIAL / SÚMULA, onde os endereços serão atualizados e cadastrados os ainda fora do cadastro da CBPDS, para que os concorrentes possam receber sempre informações pela Internet ou correio.

Art. 5º - DO LOCAL DA PROVA, HORÁRIO E SORTEIO:

A prova será realizada no “Campo da Ceasa” em Porto Alegre-RS. O sorteio será realizado no mesmo local no dia da prova a partir de 07:00 horas. 
Inicio da prova as 08:00 horas.

Art. 6º - DO MATERIAL PERMITIDO:


Será permitido apenas o material admitido pela REGLAN (Equipamento Limitado), sendo os chumbos de 120 gramas fornecidos pela organização.

Art. 7º - DA ARBITRAGEM:


A arbitragem será exercida por Árbitro da CNA - Comissão Nacional de Arbitragem da CBPDS, que deverá ser assistido por desportistas colocados à sua disposição, para o exercício das funções previstas na REGRA.

Art. 8º - DA PREMIAÇÃO:


Categoria Juvenil: troféu até o 3º colocado. 
Categoria Feminina: troféu até a 5ª colocada. 
Categoria Masculina: troféu até o 10º colocado. 
Categoria Máster: troféu até o 5º colocado. 
Categoria Sênior: troféu até o 3º colocado. 

A premiação será realizada no próprio local da prova, assim que as medições e apurações dos resultados sejam realizadas. 

Art. 9º - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:


Os organizadores e autoridades da competição não se responsabilizam pela perda, danos, extravios de bens e materiais de concorrentes, acompanhantes, visitas e público em geral, durante ou após a realização da prova, nem por acidentes que os participantes possam provocar ou sofrer em decorrência de sua participação no evento. As dúvidas ou casos omissos no presente Regulamento serão resolvidos pelo Árbitro, com base nos dispositivos legais vigentes. 

